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ASSUNTO:

inclusão do Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências, Educação
Matemá�ca e Tecnologias Educa�vas (PPGECEMTE), no item IV - Programas de
Pós-Graduação, Art. 4º, da RESOLUÇÃO Nº 27/19 – COPLAD, que estabelece o
Regimento do Setor Palo�na da Universidade Federal do Paraná.

 .

  

Senhor Presidente do COPLAD

 

HISTÓRICO:

Em 21 de outubro de 2020, a Profa. Yara More�o, diretora do do setor de Palo�na,
encaminha solicitação  de inclusão do Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências, Educação
Matemá�ca e Tecnologias Educa�vas (PPGECEMTE), no item IV - Programas de Pós-Graduação, Art. 4º,
da RESOLUÇÃO Nº 27/19 – COPLAD, que estabelece o Regimento do Setor Palo�na da Universidade
Federal do Paraná.

Para tanto, anexa ao processo o encaminhamento ad referendum do Conselho Setorial de
Palo�na, devendo ainda, tal encaminhamento, ser homologado por aquele egrégio conselho.

Em 23 de outubro de 2020 o Prof. Chris�an Mendez Alcantara, Secretário dos Orgãos
Colegiados - SOC, distribuiu o presente processo a este relator para análise e parecer.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO:

Com a exigência de adequação das unidades das IFES ao SIORGS, pra�camente todos os
regimentos de setores da UFPR foram atualizados, o que, sem dúvida alguma, trouxe bene�cios e
modernidade à nossa legislação interna.

Com isto, o Setor Palo�na teve em 27 de junho de 2019 promulgada a resolução 27/19-
COPLAD que trata de seu regimento.

Posteriormente, em 12 de março de 2020, o Conselho Universitário, através da
RESOLUÇÃO Nº 05/2020-COUN,  baseado no Parecer da Conselheira Aida Maris Peres (doc. SEI 2622724),
no Processo nº 23075.041185/2019-52, aprovou por unanimidade de votos,  a criação do Programa de
Pós-Graduação em Ciências, Educação Matemá�ca e Tecnologias Educa�vas do Setor Palo�na da
Universidade Federal do Paraná

Sendo assim e para atender as exigências legais, tal inclusão foi solicitada.

III. CONCLUSÃO;

 

Entendendo que a solicitação encontra-se em consonância com as exigências da ins�tuição
no sen�do de norma�zar e legalizar suas unidades, sou de parecer FAVORÁVEL à solicitação  de inclusão
do Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências, Educação Matemá�ca e Tecnologias

http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2019/09/coplad-27.19.pdf
http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2019/09/coplad-27.19.pdf


Educa�vas (PPGECEMTE), no item IV - Programas de Pós-Graduação, Art. 4º, da RESOLUÇÃO Nº 27/19 –
COPLAD, que estabelece o Regimento do Setor Palo�na da Universidade Federal do Paraná.

 

SMJ

 

Nelson Luis Barbosa Rebellato
Conselheiro
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